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João Paulo II não deixou de afirmar «que é necessário 
chamar a tortura pelo seu nome» (mensagem para o Dia 
Mundial da Paz, 1 de Janeiro de 1980). O Papa exprimiu a 
sua profunda compaixão pelas «vítimas da tortura» (Con-
gresso Mundial sobre a Pastoral dos Direitos do Homem, 
Roma, 4 de Julho de 1998) e, de modo particular, pelas 
«mulheres torturadas» (mensagem ao Secretário -Geral 
das Nações Unidas, 1 de Março de 1993). É neste espírito 
que a Santa Sé entende oferecer o seu apoio moral e a 
sua colaboração à comunidade internacional, a fim de 
contribuir para a eliminação do recurso inadmissível e 
desumano à tortura.

Ao aderir à Convenção em nome do Estado da Cidade 
do Vaticano, a Santa Sé compromete -se a aplicar as dis-
posições na medida em que sejam compatíveis, na prática, 
com a particular natureza deste Estado.

A Convenção entra em vigor para a Santa Sé em 26 de 
Julho de 2002, nos termos do artigo 27.º, n.º 2, cuja re-
dacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 4/2008
Por ordem superior se torna público ter a Guatemala 

efectuado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 25 de Setembro de 2003, uma declara-
ção ao abrigo do artigo 22.º da Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução)

(original: espanhol)

«In accordance with article 22 of the Convention […], 
the Republic of Guatemala recognizes the competence 
of the Committee to receive and consider communi-
cations from or on behalf of individuals subject to its 
jurisdiction who claim to be victims of a violation of 
the provisions of the Convention in respect of acts, 
omissions, situations or events occurring after the date 
of the present declaration.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 22.º da Convenção […], 
a República da Guatemala reconhece a competência do 

Comité para receber e examinar as comunicações apresen-
tadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua jurisdi-
ção que alegam ser vítimas de violação das disposições da 
Convenção, no que respeita a actos, omissões, situações ou 
factos ocorridos após a data da presente declaração.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 5/2008
Por ordem superior se torna público ter a Jugoslávia 

efectuado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 12 de Março de 2001, uma notificação 
de sucessão a confirmar a declaração por meio da qual o 
Governo da República Socialista Federativa da Jugoslávia 
reconheceu a competência do Comité contra a Tortura nos 
termos dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tor-
tura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

«Yugoslavia recognizes, in compliance with Arti-
cle 21, para. 1 of the Convention, the competence of 
the Committee against Torture to receive and consider 
communications in which one State Party to the Con-
vention claims that another State Party does not fulfil 
the obligations pursuant to the Convention.

Yugoslavia recognizes, in conformity with Article 
22, para. 1 of the Convention, the competence of the 
Committee against Torture to receive and consider com-
munications from or on behalf of individuals subject to 
its jurisdiction who claim to be victims of a violation by 
a State Party of the provisions of the Convention.»

Tradução

A Jugoslávia reconhece, em conformidade com o ar-
tigo 21.º, n.º 1, da Convenção, a competência do Comité 
contra a Tortura para receber e examinar as comunicações 
através das quais um Estado Parte na Convenção alega 
que outro Estado Parte não está a cumprir as obrigações 
decorrentes da Convenção.

A Jugoslávia reconhece, em conformidade com o ar-
tigo 22.º, n.º 1, da Convenção, a competência do Comité 
contra a Tortura para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua 
jurisdição que alegam ter sido vítimas de violação, por um 
Estado Parte, das disposições da Convenção.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 



526  Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008 

da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 43/2008

de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1199 -A/2001, de 16 de Outubro, foi 
renovada até 29 de Julho de 2013 a zona de caça turística 
de Sesmarias de Erra (processo n.º 70 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos no município de Coruche, com 
a área de 2246,70 ha e concessionada à Sociedade Civil, 
Agrícola e Imobiliária Franco -Portuguesa.

Vem agora a SARA, L.da, requerer a transmissão da 
concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente porta-
ria a zona de caça turística de Sesmarias de Erra (processo 
n.º 70 -DGRF), situada nas freguesias de Erra e Couço, 
município de Coruche, seja transferida para a SARA, L.da, 
com o número de identificação fiscal 503042609 e sede na 
Rua de São Domingos à Lapa, 58, 1200 -836 Lisboa.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 44/2008

de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coru-
che:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caça e Pesca Lezíria do Sorraia, 
com o número de identificação fiscal 507936914 e sede 
no Ameixial, 2100 -402 São José da Lamarosa, a zona 
de caça associativa de Bicas (processo n.º 4785 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Erra, município de Coruche, com a área de 384 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 45/2008
de 15 de Janeiro

O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Ci-
rurgia (SIGIC) foi criado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 79/2004, de 3 de Junho, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, de 24 de Junho de 2004, com 
o objectivo de minimizar o período que decorre entre o 
momento em que um doente carece de uma cirurgia e a 
realização da mesma, garantindo, de forma progressiva, 
que o tratamento cirúrgico ocorre dentro de um tempo 
máximo estabelecido.

Ao contrário dos programas anteriores, que pretendiam 
eliminar as listas de espera para cirurgia, o SIGIC visa a 
gestão integrada do universo dos doentes inscritos para ci-
rurgia nos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS) de forma continuada, tendo sido implementado em 
todas as regiões de saúde, de acordo com o calendário 
estabelecido pela referida resolução.

Decorridos mais de três anos sobre a sua criação, constata-
-se a necessidade de alargar o seu âmbito de aplicação às 
entidades que contratam e convencionam com o SNS a 
prestação de cuidados de saúde, ao abrigo nomeadamente 
da portaria (sem número) publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, de 27 de Julho de 1998, de forma a garantir 
a igualdade no acesso e o tratamento cirúrgico nos tempos 
máximos garantidos a todos os seus beneficiários.

Acresce que, com a aprovação da Lei n.º 41/2007, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, de 24 de Agosto 




